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PROJETO DE LEI Nº 0063/2026  
Em, 23 de março de 2026 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR 
O PROGRAMA MUNICIPAL SAÚDE EM 
MOVIMENTO, VOLTADO À PROMOÇÃO DA 
SAÚDE E DO BEM-ESTAR DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município de Cabo 
Frio/RJ, o Programa Municipal "Saúde em Movimento", com a finalidade de incentivar 
a prática regular de atividades físicas, promover a saúde e o bem-estar dos servidores 
públicos municipais, por meio de parcerias e concessão de benefícios com academias, 
plataformas digitais e serviços de saúde. 
 
Art. 2º O Programa "Saúde em Movimento" poderá contemplar, dentre outros, os 
seguintes mecanismos: 
 
I – concessão de cartões de benefício que proporcionem descontos em academias, 
clínicas e serviços de bem-estar; 
 
II – celebração de parcerias com plataformas de bem-estar, tais como Wellhub (antigo 
Gympass), TotalPass e similares, que ofereçam acesso a redes de academias, estúdios e 
serviços integrados de saúde física e mental. 
 
Parágrafo único. A contratação dos serviços previstos neste artigo deverá observar a 
legislação vigente, especialmente as normas de licitações e contratos administrativos. 
 
Art. 3º A adesão ao Programa "Saúde em Movimento" será facultativa, mediante 
manifestação de interesse do servidor junto ao setor competente de recursos humanos da 
Administração Pública Municipal. 
 
§ 1º A adesão poderá ser realizada a qualquer tempo, após a regulamentação desta Lei. 
 
§ 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar os critérios de adesão, os benefícios 
oferecidos, as modalidades de parceria e demais condições operacionais do Programa. 
 
Art. 4º Fica o Município de Cabo Frio autorizado a celebrar convênios, contratos ou 
termos de cooperação com entidades públicas ou privadas para a execução do Programa 
"Saúde em Movimento". 
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2026. 
 
 

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
VICE-PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a instituir, no 
Município de Cabo Frio, o Programa "Saúde em Movimento", voltado à promoção da 
saúde e do bem-estar dos servidores públicos municipais. 

 
A proposta encontra respaldo no interesse público, especialmente na valorização 

do servidor, na prevenção de doenças ocupacionais e na redução de afastamentos 
decorrentes de problemas de saúde física e mental. 

 
A iniciativa busca fomentar a prática de atividades físicas e o acesso a serviços de 

saúde por meio de parcerias com academias, clínicas e plataformas digitais amplamente 
utilizadas no mercado, sem impor obrigatoriedade de adesão, respeitando a liberdade 
individual do servidor. 

 
Importante destacar que o projeto possui natureza autorizativa, não gerando 

obrigação imediata ao Poder Executivo, mas permitindo que a Administração Pública, 
conforme critérios de conveniência e oportunidade, implemente o programa de forma 
planejada e responsável. 

 
Além disso, a medida pode contribuir para: melhoria da qualidade de vida dos 

servidores; aumento da produtividade no serviço público; redução de custos indiretos 
com saúde; e fortalecimento de políticas públicas preventivas. 

 
Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação da 

presente proposição. 
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